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7.2 0 prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados a
I' ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE
7.3 0s recursos financeiros. oriundos dn Tesouro Municipal. são os previstos na
orçamentária:

seguinte dotação

M!!Dlg!!
09 0

09 01

Elemento de Des
4.4.90.5 1 .00
3.3.90.39.00

7.4 0s serviços objeto da presente ]icitação serão fiscalizados peia Secretaria Municipa] de
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura. a quem caberá atesta a execução dos serviços em
certificados de medição que serão expedidos mensa]mente até o 5' dia útil de cada mês.
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTjiAT.4DA pelos sen,içou executados.
medidos e aprovados pela ílscalização confomie Certificado de Medição. em até 5(cinco) dias úteis
da apresentação e aprovação pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Inítaestrutura,
acompanhado da Nota Fisca] e Recibo: diretaménte na Tesourmia da Prefeitura Muúcipal de duram.
/.5.] No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.' 8,666/93. e suas alterações
posteriores; será aplicada multa de 1 0%(dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de
recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato
7.7 A inobservância das aobrigações contratuais
Administrativas e Penais previstas na Lei n' 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.] Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação
iÜustiíiçada dos serviços.
7.7.2 Multa de 0.5%(meio por cento) sobre o
iÜustiílçado do início dos ser\:idos.
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento ) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por um
período de 2(dois) anos: com a Preíêitura Municipal de Aurora pela inexeçução total ou parcial do
combata. \ I'"»

acarretará Contratada além de Sanções

valor da ordem de serviços, por dia de atraso

çap!:!:!!!á!} y:U - DAS 0BRiGACÕES DA CONTRATADA // l
8.] A CONTRATADA estará obrigada a satisfmer aos requisitos e atender a todas as exigêígias e
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada. famecendo à CONA'RATANTE
re[ação nomina] dos pro]jssionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idóneas. assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções. podendo a CONTRATANTE
solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja.julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prqudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Faci[itm a ação da F]SCAL]ZAÇÃO na inspeção da obra. prestando, prontamente.
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE. mesmo no caso de ausência ou omissão
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atou ou fatos lesivos aos seus interesses
que possam interferir na execução do contraía, quer sejam eles praticados por empregados. propostos
ou mmdatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a

os

da
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a não ser paa fins de execução do CON'l'RATO. "-- ' -v- -'vv:

por eventuais autuações administratí\as e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE.
h) Disponibilizar: a qualquer tempo, toda' documentação relêrente ao pagamento dos tributos.
seguros, encargos social s: trabalhistas e previdenciários relacionados com o Dueto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejuízos que abrem causados ã União.
Eslado: Município ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços. '"' ' '"'"
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho. previstas na Consolidação das Leis do
trabalho e legislação pertinente

. Responsabilizar-se pela adição das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros. observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor. inclusive a Leí n' 9.605. pub içada no D.O.U de ] 3/02/98
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por anão ou omissão sua: de seus empregados. propostos ouçonü'atados. ' ' ' "'' 'o--''' r'-r-

m) Manter durante toda a execução. dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por eje
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. '" ' ''
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elabomdos pela Secretaria Municipal de Trabal ho eDesenvolvimento Social. ' ' "'

o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação. desempenho e qualidade dos serviços e bens.
-bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmenteconsiderado, mesmo que
não sejam de sua Fabricação. garantindo seu perfeito desempenho.

l$$$tHliHHRXHifn: ::! :
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais: acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na forma estabelecida no An. 65. $ 1 ' da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

r')

CAPÍTULO : - DAS OBRIGAÇÕES D D OSTRA .0
9. 1 A Administração obriga-se a:
a) Exigir o íie] cumprimento do Edital e Contrato. bem como zelo

dos prazos.
b) Fazer o
SeçreLaria Municipa] de Desenvo v iniçulu uioano e

c) E6etuar o pagamento confbmie previsto neste instrumento e no respectivo Contrato.

na. prestação dos serviços e o

da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, aüavés da

}
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CÂZlJ=!JligX=.DQg ACRÉSCIMOS 0U
] 0. ] A Contratante reserva-se o direito de, a
no prometo: plantas e especificações.
1 0.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou
preços unitários cotados na proposta. valor
apurado com base nas
l0.3 Caso as alterações
Correspondentes com os seus respectivos
constantes da tabela de
l0.4 À Prefeitura
obras ou serviços. que se fizerem necessários. até o limite
cento) do valor inicial do Contrato. metendo-se as demais
65, parágrafo I', da Leí n' 8.666/93.

l0.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Temia Aditivo
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens l0.2 e l0.3 deste
Echtal.

diminuição dos serviços que tenham
respectivo. para efêilo de pagamento ou seta

Dotações apresentadas na orçamento
e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens

preços unitários: serão utilizados os preços unitários
preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Aurora.

Municipal rle A lrarn p hora a rlÍrn;l-. ,l. promover ou nas
a 25% (vinte e cinco por

condições do contrato nos tennos do Art.

(;AEITULO XI - DOS RECURSOS
l T .l Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 1 09 da
Lei n.' 8.666/93.

] 1 .2 0s recursos deverão ser dirigidos ao Prelêilo Municipal de Aurora. interpostos mediante petição
daLilografada, devidamente aiTazoada subscrita pelo representante legal da recorrente. que
comprovará sua condição como tal. ' ' ' '

11,3 0s recursos relacionados com a habilitação e habilitação da licitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da
Prehihra Municipal de Aurora. no devido prazo- não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
1 1.4 Interposto, o recuso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-losno prazo
de 05 (cinco) dias úteis
1 1 .5 Decidido o recurso pela Comissão: deverá ser enx lado, devidamente informado. ao Secretário
Ordenador da Despesa. que proferirá sua decisão.
1 1 .6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou cone sem que os autos do processo estejam com vista
õanqueada ao interessado
11.7 Na contagem dos prazos exclúr-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
considera-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contra:rio .

e

#
ÕES GERAIS

12.1 A apresentação da proposta configura que o ]ícitante tomou conhecimento de
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
2.2 À Contratada caberá toda e qualquer obrigação ci vi], penal e habajTlista decorremes da execuçãodo contrato.

1 2.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até lO (dez) dias úteis após a sua assinatura
] 2.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação.
diante a execução do contrato.
] 2.5 A Comissão Pemlanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 07:30 às 13 :00
horas: de 2' à 6' Feira. na sede da Prefeitura Municipal de Aurora. sito na Avenida Antonio Ricardo.
43. Centro. Aurora - CE. ou pelo telefone (88)3543:1 022.
12.6 E facultada a Comissão de Licitação. em qualquer Case da licitação- promover diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
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qualquer tempo, desde que seja constatada no
Julgamento, ou revogada por conveniência da decisãoAdministração, por
fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Munici pa] de

qualquer indenização.
para fins de habilitação fará pane dos autos da licitação e não será

] 2.7 Esta Licitação poderá ser anulada em
processo e/ou no seu
fimdamentada. em que
Aurora, sem que caiba aos licitantes
12.8 A documentação apresentada
devolvida ao proponente.
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato. na forma da Lei
12.1 0 A homologação da presente Licinção é da competência da CONTRATANTE. nos termos da

T2.1 1 0s casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Aurora: aplicando-se os dispositivos da Lei n' 8.666/93 e legislação complementar
1 2.1 2 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de aLé 1 5 (quinze) minutos de tolerância para
a participação de possíveis atrasados.

8.666/93as de:lsoesrda C poissaio de. Licitação, caberá recurso previsto no amigo l 09 da Lei n.'
12.14 0 Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de
Aurora - CE.

e]

Aurora/CE, 26 de Setembro de 2018

de Almeida
de Licitação
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ANEXOI

PROJETO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

Tomada de Preços no 2018.09.26.1

Av. Antõnio Ricardn, n Pn /fB [: [:
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ESTADO DO CEAR
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PREFEITURA $'MUNICIPAL DE AURORA

©BiÊiQ] RECUPERAÇÃO DO CRAS MENINO JESUS

LÕCÀI..i2ÃI RUA Dr. GUEDES MASTINS BAIRRO ARARA
MUNICÍPIO DE ÀU RARA - CE

SEDE DO

y
Av. /!ntânio Ricard$, 43- ('cnúu- Aui'cle'a - (:E Fancs:

(:EP 63,36Q-000 S]'rE: n ww.aurora,ce.gov.bl' oiáail: pmagab@!hotmai!.mm
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Anotação de Responsabilidade Vécnica - ART
Lei na õ.49fi. de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE g ART OBRA / SERVIÇO

NO CE20180390274

' ''. 31 }c

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceafá

'l. Responsável I'éctlico

ÂDELSON NUNE$ FERREIRO
Tib:o profissional: ENGENHEIRO eRnl
Empresa conbatadü: MARX2 CONSTRUÇÕES EfRELI »IBE

RNP: 84'137'19{3.8

Registro: DD0042649 ü

:$». L

'-.:!qj'
2. ContmtaiÜe

Co:Rfatante: PREFEITURA MUNICIPAL DEA[JRORA
A:\FERIDA AN.TONTO RICAFIDO

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: durma UF: CE
País: Bnsil

Teleiwe:(g8} 83S43-t022 Ellnil: pmagab@botmaiLcon
Con&ato: 81.06.29'1H0'f Celebrado em: $1í0612D{5

sgaior: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO ptfBI ICO
Açãe Iti$tltusional: NENHUMA. ANTE -'

CPF/CNPJ: Q7.978,Q42/D0{1'1..48

Na; 43

GEP: $33$a$00

3. Dados ãa OhalSerüço
PioprietárÊo: PREFEITURA EuuNlc»Ai. aE AURORA
RÜA DR.. 3UEDES MARFINS

Complemento:
Cidade; Aur ra

Telefone: (B8) 83s43-1022
Cectderiadas Geográ$cas:
Data dê inído: '14B9/201g
Finalidade; InfHestwtura

Bairro: ARAÇÁ

CPF7CNPJ: 07.978.042/DOÜ'1.4i)
Nn: S/Bto

Email: pmagabÜÊhoímâil.com
Ldí&ide: 06'5e3'1.04'S LaBgitude: 38'$8'44,sl"W

Previsão de léltnlnü: 30HIJ2af8

CEP: õ336

4. Atívidade Técnica

21 - ELABORAÇÃO
38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO '1025 -> OBRAS E $ERVtCO$ - ARQtjtTETlIRA -.>
ARQU:TETURA DE INTERIORES Ó DETIÂLHAMENTO -> #f0876 - PAREDE ' ' ' '

38 - ORÇAMENTO } RESOLUÇÃO 'f825 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQ111'FEílfRA ->
ARQUi'íEÍURA De 1N'iER10RES o DETALHAMENT0->#0877 -PISO' '" ' '' '' ' ' '

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS ARQUITETURA ->
ARQUITETURA DE tN'FERVORES » DETALF{AEUENTO+>#Q979 UADR#AS

EO}FfCAÇÕES » #1002 .INHAL/@çÀO EL'TROA DE BNXÂTENSÃO' RUç'O CIVIL ..»

38 - 0RÇAMEfVT0 > RESOLUÇÃO {D25 +' ABRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO C!\,rlt -.>
ED:FícAÇÕES » #ie03 - 1NSTPiLAÇÃ0 HIDRÁULICA ' ' ' ' '' ' ''

38 ORÇAMENTO :' RESOLUÇÃO 'f025 -> OBRAS E SERVIÇOS + CON$TRUÇÃQ Cl\i'll -.>
EDIFICAÇÕES o #{005- fNSTALAÇÃD SANA-ARIA ' ' ' '' ' ''

Ê:,;,gHg:3i.F:gilUà.INgsO ;g=E.hEm"; - """--ç"' '"-- -
5- PROJET0 bRESOLUÇÃa 'iD25 -) OBRAS E SERVIÇOS -CONSTRLIÇÃ0 Cl\irEI -> R4ATER{AIS
->#1343-RECUPERAÇÂODASCONSTRUCÕES ' ' ' ' ''''' '" ----'v "v

3B - ORÇAMENTO :' RESOLUÇÃO $a25 » OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVl: ..>
EÜFICAÇÕES -> #4{B8-COBERTUIRACOMTELHA CERÂMICA ' ' ' ' ''

Qiiantidade

l ,oo

Após a condtlsão das atiüdades teóricas o proíisdoltal deverá proceder a baixa desta ART

5. Obsewações

=:g;EgÉW.5:98êF: ilâ Sr"ç"""";,"«:"':"s,""-,:"""'"-" ""*"«-'".".".

- Dedaro que estou cumprindo s regíBS de acessibilidade prwistas nas normas técnicas da ABNT. na !egislação específica e no decreli

7. Entidade de Classe
NENHUMA . NÃO OPTANTE

A autenticidade diga ART pode ser veifficada em: hllps:/yíKe6-ce.$üac,ÇQm.br/publtcDf. com a chave: 23Wk;b
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Anotação dB Responsabilidade Técnica - ART #qn p A nH
Lel n' õ.49fi. de7 üedezembrode í977 \dl\.E/4=\ü E :

rlselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cobra
g

ART OBRA / SERVIÇO
NO CE20180390274

co

$. Auinaturw

Dedwo serem vefdadeims as }lilomiações acima

de

Somente é considerada válida a ART qual da estiver cartas:mda no CRER. quibda, possuir as a«inatulas oHginais do pro$SSjl

8. informações

Local
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA - CIÜPJ: 07.97+.@}2/0D0'1«D

$D.Valer
Valer da ART: R$ $2.g4 Pego em: 14/0g/2818 Nassc Nút{»ro: 82128e83$7



Prefeitura Municipal de Aurora
G©VERNG MUNICIPAL
Cl$P3 mw ©7.g7S.a42/Q©a:t-an

ABRA: RECUPERA ÇÃa DO ERAS MENINO jESü$
LOCAL: RUA Dí. GUEBESMARTINSBNRRQARAÇA $1ÜNICiPIO DEAijRgRA - CE

RESUMO DG ORÇAMENTO

.

&«ãCR
37 t 91 3-8RNP 04

ili:;li gn SEnWÇQS qo;TOTAL 
1.1 l)Êmoí.fçãliã    
}.2 blaVÚeNTã6Ê{    
{.3 rljNÕAÇÕES É 2,23%  
1.4 PAREOEgÊ ?ÀÚÉiS !.IQ% 1 6an Q{

].5 COSeRTÜRA 15 21q  
{.6 RE\©$TIMEhROS    
1,7 ?isog    
1.8 ESQUAORIA$ 11 FEÊêAGENS 8.M% 
1,9 iN$TAÜÇÕeS e(ÊfliiCjlã 7 66% 

  INSTALAÇÕES UIDnOSSANITÀR iAg    
  PINTURA 544% 

:.12 SERVIÇOS Dt\ERMOS t ]3% 
 

;: ii; ii i::i :i f: i;i:i ll ::: ;: ll:il:l:=;1:
BD1 25.BD%: 28.BB% 

     



@ Prefeitura Municipal de Aurora
G©VERN;a MUNICIPAL
ÇNPU na G7.g78.©42/00aÍ-4a

]p'll\ABRA: RECUPERAÇÃO DÜ eR&$ Mamitio JÊ$u$
LQCÀL: RUÀ Dr, GÜEDE$ ã8ARTÍN$ 8AIRROARAÇA MUNiGIPIÕOEÃURCRA . CE

34

':::ú,Ç:4õCRONOCfmUA risico - FINANCEIRO

SERVIÇOS:

bwouÇócs li liglpmÃS
MDVIMEhFO DE TERRA

rUNOAÇÕB E ESTRlnURAS
PAREDES E PAINÉIS

COBERTURA

1'.6 :REVESTIMENTOS
1.7 !PISOS

,'''x igSaUAORIAS E FERR/
l llNSTÀ[AÇ6ÉÉ Éiã:]iÕ

1: }0 liNSTALÀÇÕES HiOÀÕÉ
[..]] IPiNTURA

3 }!JSERviÇo$ oivel!$gs

8. 181, 08

t6,67

3.253,3{

1 .60a,91

{l .IQ7,37
14.3{3,.75

3.W8,49

100,00

100,0G

50,00

25,®

:üi

8.181,08 l

{e,s71

3.253,31

í.6eo,sl i
22.214,7si

28.e27,sol

is.233,971

13.0ss,loi

11 .18s,$2 i
3.õ93,sf
7.939,371

1.647,791

2,23

{5,21

19,691

lü,4aj

8,94i

7,6$]

2,$7i

5,44

1. 1 .1Q7,37

14.3{3.75

761 ,7Q
6.526,60

9.507,95

{.946, 78
3.g69,69

5Q,00

50,QO

5,00

50,0Q

85,00

5Q,00

l0.663,78

6.526,60

t,677.87

{.946,78

3.969,69

1 .647,79

70,00

50,00

15,00

50,00

50,00

IQ0,00

Adelson Nunes Ferreiro
Engenheiro (::vi!
CRE.A 2 3003 A }q

RlqP 04 t 3 7 : 9 1 :'Ç-8


